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Art. 39 - Estende aos Cargas em Co.mis

são. e Funçõe~ Gratificadas a reajuste prevista,

na artigo. 19.

, " Art. 49 - As despesas deco.rrentes da

presente Lei co.rrerão. à canta da Orçamento. yi
gente.

, Art. 59 - Esta Lei entrará em vigo.r na

data 4e ',SUa ,-publicação. ,pro.duzindo. efeito.s li
partir"do. dia "19'deo.ut'uQt;0. em curso. '

Art: 69 - RevogáJjl-se as dispo.siçõef\ em
co.ntrário.. '.' , '

" PREFEITURA MUNÍCI~AL DE NOVA, IGUAÇU. 18 i
D~ OUTUBRO DE 1989. .. i

." ALUISIO GAMA DE SOUZA I
_PRE_F_E!.~O . ,_J

I

I" A:rt. 19 '.;.Fic'a~onéedidb aos servidoresda Câmara Municip';:l'de Nova Ig~açu,reajuste de

36,0% (trinta e seis po.r'cento.) incidente so.bre

'I a valor base da vencimento.s salário.s,e pro.ventas da mês de setembro. última.

Art., 29 -O.b~neHció de' que trata o

artigo.: l?'é extensiva ao.s'inativo.s e peilsio.nis
tas.


